
INDICAÇÃO Nº 
351
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados à Associação Comunidade Fazenda São Miguel, do município de São Miguel Arcanjo.

JUSTIFICATIVA

Ativa no município de São Miguel Arcanjo desde 2008, a Associação Comunidade Fazenda São Miguel tem como público alvo a população masculina socialmente vulnerável devido à dependência química de álcool e drogas ilícitas. Presta assistência ao dependente e à família, através do resgate da autoestima e da reinserção no meio social.

Sabemos, todavia, que para se oferecer uma acolhida digna a essas pessoas, além de cuidados especiais, contar com uma equipe de funcionários qualificada e profissionais preparados para prestar esse atendimento. Deduz-se, pois, que a manutenção dessa estrutura acaba por consumir grande parte da receita dessa entidade.

Faltam desse modo, recursos a serem disponibilizados para a aquisição de equipamentos, imprescindíveis para oferecer um serviço de qualidade a esses dependentes. 

Torna-se, portanto, fundamental a parceria do governo com essa entidade, liberando recursos para a aquisição de equipamentos, pois somente dessa forma a Associação Comunidade Fazenda São Miguel continuará a desenvolver com qualidade suas atividades, essenciais para o tratamento e prevenção contra as drogas e o álcool.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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